
seguinte forma onde se LÊ: Sandra Helena Bertotto, matricula no 
307.261-4-03 LEIA-SE: Lia Fernandes, matrícula nº 334.478-9-02.

PORTARIA P/1591 - de 14/08/2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 106, § 2º, I, da LCE nº 741/2019 c/c o 
Decreto nº 348/2019, com base no Processo ADR02 3021/2020, 
Resolve: Afastar o professor (G.G), matrícula nº 0298403-2-04, 
NV/REF: 07/A, 40 horas, em exercício no EEB. Vendelino Junges, 
município de Pinhalzinho, por Determinação Judicial, através dos 
Autos nº 5001898-69.2020.8.24.0049/SC, pelo período de 60 (ses-
senta) dias, sem prejuízo da remuneração.

PORTARIA Nº.1592 de 14/08/2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso III, da Constituição 
do Estado de Santa Catarina, Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e em conformidade com o disposto no art. 7º, inciso 

I da Lei Complementar nº 407, de 25 de janeiro de 2008;
RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Estadual do Programa de Bol-
sas Universitárias de Santa Catarina - UNIEDU, a qual tem como 
objetivo analisar as solicitações apresentadas pelas mantenedoras 
para cadastramento de suas Instituições de Ensino Superior - IES 
no UNIEDU e apresentar o resultado da análise para homologação 
por parte do Sr. Secretário de Estado da Educação.
Art. 2º - A Comissão será constituída pelos seguintes servidores, 
representantes da Diretoria de Planejamento e Políticas Educa-
cionais e da Consultoria Jurídica:
I. ALINE DE GÓES - Matrícula nº 386.506-1;
II. ANA CRISTINA CARDOSO - Matricula nº 386.530-4;
III. DENISE MARIA ALVES RUIZ - Matrícula nº 252.260-8;
IV. FABRÍCIA AMORIM - Matricula nº 336.380-5;
V. JEAN CARLA DA CUNHA MEIRA - Matricula nº 220.357-0;
VI. KARINA BERNARDES DE OLIVEIRA E SILVA - Matrícula nº 

343.848-1;
VII. MARCOS ROBERTO ROSA - Matrícula nº 0701.366-3;
VIII.TÂNIA INEZ OGLIARI SCARTEZINI - Matricula nº 306.197-3.
Art. 3°- A Comissão Estadual do Programa de Bolsas Universitá-
rias de Santa Catarina - UNIEDU, será presidida por MARCOS 
ROBERTO ROSA.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de 
Estado da Educação.
Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº/2487 de 04/11/2019, publicada 
no Diário Oficial de Santa Catarina nº 21.136.
Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial de Santa Catarina.

NATALINO UGGIONI
Secretário de Estado da Educação
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